
 

 

MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE  
Av. Juvenal Lamartine, 33, Centro, Monte Alegre/RN CEP: 59182000 CNPJ: 08.365.900/0001-44   

 Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

  

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo:75/2023 

Destino: Gabinete do Prefeito 

Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Assunto: Ratificação e Termo de Dispensa de Licitação pelo ordenador da despesa. 

 

Senhor Prefeito, 

 

 
Solicitamos que seja dispensada a licitação para contratação de empresa/pessoa física   para Contratação de 

pessoa física para fazer o serviço de entrega dos carnês de IPTU do exercício de 2023, nas residências da área 
urbana do município., conforme especificado abaixo: 

 
O valor estimado para a contratação direta é de R$  9.969,43 (nove mil, novecentos e sessenta e nove reais 

e quarenta e três centavos) 
 
No caso em tela, a municipalidade pode realizar a contratação direta a qual apresentou o melhor preço e mais 

vantajoso para a Administração. 
 
O pedido encontra amparo legal a teor do que dispõe o art. 24, II, da Lei n. 8666/93, verbis: 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
I – omissis... 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).” 
 

Na certeza contar com o habitual apoio de Vossa Excelência, renovamos protestos de consideração e apreço. 
  

  

 

 

 

  

FRANCISCO FABIO FRANÇA DE AMORIM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art24ii


 

MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE  
Av. Juvenal Lamartine, 33, Centro, Monte Alegre/RN CEP: 59182000 CNPJ: 08.365.900/0001-44  

 

Contrato  
  

 

 Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA 

  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI FIRMAM _____________  E _____________.  

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, sendo de um lado como CONTRATANTE, 
_____________, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, com sede 
na _____________, _____________ _____________, _____________, _____________-_____________, 
representada aqui pelo(a) seu(ua) gestor(a), o(a) Senhor(a) _____________, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o 
nº   _____________, e do outro lado como CONTRATADA, o(a) senhor(a) _____________, inscrita no CPF sob o 
nº _____________, residente _____________, _____________ _____________ – _____________  – 
_____________-_____________, firmam o presente CONTRATO, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e sua 
alterações posteriores e conforme especificações a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 1.1 -  O presente instrumento tem como objeto: _____________  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 2.1 -  O presente termo de contrato será executado de forma indireta.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

 3.1 -  Pela prestação dos serviços ora contratados, será paga a importância de 
R$ _____________ (_____________).  

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES  

 4.1 -  Ao preço contratado não será aceito reajuste durante a vigência do 
presente termo.  

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

 5.1 -  O recebimento definitivo dos serviços será procedido pela 
_____________.  

CLÁUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  

 6.1 -  O pagamento pela prestação de serviços será à vista, após o seu 
término.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO  

 7.1 -  Os serviços contratados iniciarão até 02 (dois) dias após a assinatura do 
Termo de Contrato, e encerrarão dentro do prazo de vigência do mesmo.  

CLÁUSULA OITAVA - DO ADITAMENTO DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 8.1 -  O prazo estipulado na Cláusula 7ª, poderá ser prorrogado ou antecipado 
mediante a celebração de aditivo;  



CLÁUSULA NONA - DO ADITAMENTO DOS SERVIÇOS  

 9.1 -  Os serviços contratados poderão ser acrescidos ou suprimidos em até 
25% das quantidades inicialmente contratadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

 10.1 -  Pela CONTRATANTE:  

 
10.1.1 -  efetuar os pagamentos pela prestação de serviços de acordo com o 

especificado no presente termo;  

 
10.1.2 -  suspender pagamento ao CONTRATADO, quando constatada 

distorção na sua execução; e;  

 10.1.3 -  reconhecer a rescisão deste termo de contrato.  

 10.2 -  Pelo CONTRATADO:  

 
10.2.1 -  executar os serviços de acordo com as especificações contidas neste 

termo;  

 12.2.2 -  aplicar aos serviços, produtos e materiais de primeira linha;  

 
10.2.3 -  ser a responsável pelo ônus dos encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais, originados neste contrato;  

 
10.2.4 -  atender as notificações da CONTRATANTE, para regularização de 

distorções na execução dos serviços;  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  

 11.1 -  A despesa correrá por conta classificação orçamentária 
_____________, existente no Orçamento Geral do Município vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PROCESSO LICITATÓRIO  

 
12.1 -  A presente contratação foi autorizada através da Licitação na 

modalidade _____________  nº _____________/_____________, em 
conformidade com _____________.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  

 13.1 -  A vigência do presente termo iniciará em _____________  e encerrará 
em _____________.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

 
14.1 -  O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo e por 

qualquer das partes, desde que tenha sua razão justificada. São 
razões para rescisão pela CONTRATANTE:  

 
14.1.1 -  caso o Contratado interrompa a prestação de serviços por mais 

de 10 (dez) dias sem a devida justificação;  

 
14.1.2 -  caso o CONTRATADO execute serviços fora das especificações, e 

não atenda as notificações da CONTRATANTE;  

 14.1.3 -  caso haja o descumprimento de alguma cláusula acima pactuada.  

    

 14.2 -  São razões para rescisão pelo CONTRATADO:  



 14.2.1 -  caso não haja a liberação da área, pela CONTRATANTE;  

 14.2.2 -  caso haja atraso por mais de 30 (trinta) dias no pagamento;  

 14.2.3 -  caso haja o descumprimento de alguma cláusula acima pactuada.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

 
15.1 -  Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste 

termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca do Município de 
Monte Alegre/RN.  

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surtam 

os efeitos legais e jurídicos.  

Local/Data: Monte Alegre/RN, em _____________.  

 

 

_______________________________  

 _____________ 

_____________ 

Pela CONTRATANTE  

 

 

 

_______________________________  

_____________  

CPF nº _____________  

CONTRATADO(A)  

 

TESTEMUNHAS:  

 

1.__________________________________________________  

 

Documento: __________  

 

2.__________________________________________________  

 

Documento: __________  

 

 

 

 

 

 


